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PREFIHTURA MUNICIPAL OE BOQUEIRÃO 00 PIAUI 
CNPJ: 01.612.566/0001-37 

ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nll' 699, CENTRO - CEP: 64.2&3-000. 
WEBMAIL; pr-.-f•ituraboq .1ov@bol.com.br 

PUBLICAÇÃO EXTRARO DE CONTRA TO 

CONTRATO º : 038/202 1 
PROCESSO Nº: 038/2021 
PREGÃO ELETRÔ ICO (SRP) Nº: 001/2021 
CONTRAT TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
- PI. 
CONTRATADO: MAIS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
40.017.403/0001-68. 
OBJETO: ONTRATAÇ ÃO D EMPR E A PARA FORNE TMENTO D E 
BE S DE CONSUMO ÃO DURÁ VEIS PARA A PREFETTURA MUNICIPAL 
D E BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PT. 
VALOR: R$ 7 12.940,80 (SETECENTOS E DOZE MIL, NOVECE TOS E 
Q UARENTA REAi E OITENT A ENTA VOS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FUNDEB / QSE - QUOTA SALÁRIO 
E D UCAÇÃO / PROJ OVEM / PROJ OVEM CAMPO / PODE / MAIS 
E D UCAÇÃ / P AE / FMS / Fl\11AS / ICMS / RECURS S PRÓ PRI S. 
ASSI ATURA DO CO TRATO: 25 DE MAIO D E 202 1. 
VIGÊ CIA: 25 D E MAIO DE 202 1 A 24 D MAIO DE 2022 . 

Boque irão do Pia ui - PI , 25 de m aio de 202 1 

ld :12525115E0500E537 

il 
PREFEITURA MUNICPAL DE BOQUEIRÃO 00 PIAUI 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 17, DE 24 DE MAIO DE 2021 

Dispêe sobre a Política de Governança 
Pública, risco e Compliance no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Boqueirão 
do Piauí. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ-PI, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 12 Fica instituída a Polltica de Governança Públíca, risco e Compllance baseada em custos 
no âmbito deste Poder materlali2ando o parágrafo 3• do artigo 50 da Lei complementar 
101/:ZOOO. 

Art. 2• Para os efeitos desta pol ítica, considera-se: 

1 - Governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle voltadas 
para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução e geração de resultados nas 
polít icas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade; 

li - Comp/iance público - alinhamento e adesão a valores, princípios e normas para sustentar e 
priorizar a entrega de valor público e o interesse público em relação ao interesse privado no 
setor público; 

Il i - Valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelo órgão ou 
entidade que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às demandas de 
Interesse pllblico e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de grupos específicos 
reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços pllblicos; 

IV - Alta administração - ocupantes de cargos de natureza polltlca (CNP), Secretários, Secretários 
Executivos, Subsecretários e cargos a estes equivalentes na Administração Autárquica e 
Fundacional deste Poder; 

V - Gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e 
monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de Identificar, avaliar e 
gerenciar potenciais eventos que possam afetar o órgão ou a entidade, destinado a fornecer 
segurança razoável quanto à realização de seus objetivos; e 

VI - Medida Geral de Ava ilação: valor baseado em metodologia desenvolvida pela pesquisa 
acadêmica que não envolva critério de rateio, e seja baseado em evld@nclas auditáveis de 
custos, permitindo a avaliação e comparação das atividades da estrutura da entidade 
internamente e possibilitando a comparação da estrutura entre entidades. 

VII - Nível de Serviço Comparado-- medida geral de avaliação baseado em metodologia 
desenvolvida pela pesqu isa da Universidade de Brasília voltada a subsidiar o proçesso decisório 
baseado em evidências auditáveis de custos, permitindo a avaliação e comparação das 
atividades da estrutura da entidade e possibilit ando a comparação da estrutura entre entidades. 

VIII - Evidência Auditável de custos: elemento estrutural para a realização de auditoria da gestão 
e governança baseada em custos, caracterilada como uma informação que comunica e pactua 
por meio dos atributos de avaliação e comparação advindos da contabilidade financeira pública . 

IX - Custos: sacrifício de recurso decorrente do processo produtrvo do setor público. 

CAPÍTULO li 
DOS PRINCIPIOS E DIRETRIZES 

Art. 32 São princípios da governança pública : 

1 - capacidade de resposta; 

li - integridade; 

Ili - confiabilidade; 

IV - melhoria regulatôria; 

V - transparência; e 

VI - prestação de contas e responsabilidade. 

Art. 4° São diretrizes da governança pública: 

1 - direcionar ações para a busca de resultados para a socíedade, propondo soluções tempestlvas 
e inovadoras para lidar com a limitação d@ recursos: e c:om as mudanças de prioridades; 

li - promover a desburocratização, a racionalização admin istrativa, a modernização da gestão 
pública e a integração dos serviços públicos, "specialm,.nte aquel"s pr,.stados por melo 
eletrônico, conforme orientações do órgão central de planejamento; 

Ili - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das 
políticas públicas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam 
observadas; 

IV - promover a integração entre os diferentes nlveis e esferas do setor público, com vistas a 
gerar, preservar e entregar valor público; 

V - fazer Incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o 
comportamento dos agentes públicos, cm consonância com as funções e as competências dos 
órgãos e entidades; 

VI - implementar controles internos fundamentados em evidência auditáveis baseadas em 
custos, e também na gestao de risco, que privilegiará ações estratégicas de prevenção e 
correção antes de processos sancionadores; 

VII - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas pllbllcas e aferir 
seus custos e beneficias; 

VIII - avaliar a conformidade da execução das políticas públicas com as diretrizes de 
planejamento estratégico; 

IX - manter processo decisório orientado pelas evidências auditáveis baseado na medida de nível 
de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela 
desburocratl2ação e pelo apolo à participação da sociedade; 

IX - manter processo decrsórlo orientado pelas evidências aud itáveis focado em custos baseado 
no nível de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela 
desburoc.ratfzação e pelo apoio à participação da sociedade; 

X - editar e revisar atos normativos1 pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela 
legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas 
sempre que conveniente; 

XI - promover a participação social por meio de comunicação aberta, voluntária e transparente 
das atividades e dos resultados do órgão ou entidade, de maneira a fortalecer e garantir o díreito 
de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 
forma transparente, clara e em linguagem de- f.ãcil compreensão; 

XII - promover a auditoria interna governamental buscando adicionar valor e melhorar a.s 
operações das organizações buscando alcançar seus objetivos, mediante a abordagem 
sístemática e d isciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de 
gestão de riscos e de controle;e 

XIII - promover a tomada de decisão levando em consideração a avaliação dos ambientes interno 
e externo do órgl o ou entid.ade e dos diferentes. interesses da sociedade. 

CAPITULO Ili 
DOS MECANISMOS DE GOVERNANÇA PÚBLICA 

Art. s• São mecanismos para o exercício da govcrnança pública: 
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1 - Líderança - conjunto de práticas de natureza humana ou compon·amental, tais como 
integridade, competência, responsabilidade e motivação, exercido nos principais cargos de 
órgãos ou entidades, para assegurar a e•lstêncla das condições mlnlmas para o exerclclo da boa 
governança; 

li • Estratégia - definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de critérios de priorização 
e alinhamento entre os 6rgãos e entidades e as partes interessadas, de manelra que os serviços 
e produtos de responsabilidade do órgão ou entidade alcancem o resultado pretendido; e 

Ili - Controle - processos estruturados para mitigar os possfveis ri se.os com vistas ao alcance dos 
objetivos Institucionais e para garantir a execução ordenada, ética, econ6mlc.a, eficiente e eficaz 
das atividades do órgão ou entidade, com preservação da legalídade e da economicidade no 
di5pêndio de recursos públicos. 

Art. 6• Compete à alta administração imp lementar e manter mecanismos, Instâncias e práticas 
de govemança compreendendo, no mínimo: 

I • formas de acompanhamento de resultados por meio do Nível de Serviço Comparado e outros 

índices; 

ti - soluções para melhoria do desempenho do órgão ou entidade; 

111 - mecantsmos tnstttuc1ona1s para mapeamento de processos; 

IV - rnstrumentos de promoção do processo decisório com base em evíd@nclas; e 

V - elaboração e impleme-ntaç.ão de planejamento estratii!gico do órgão ou entidade. 

CAPITULO IV 

DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

Se~ão 1 
Da Governança Pública em órgãos e Entidades 

Art. 72 Compete aos órgãos e às entidades integrantes deste Poder: 

1 - e,cecutar a Polftlca de Govemanc;a Pública, risco e Compllonce, de maneira a Incorporar os 
princípios e as diretrizes~ e as recomendações oriundas de manuais, sulas e resoluções do 
Conselho de Governança Pública, Risco e Compliance -CGov; e 

li - encaminhar ao CGov propostas relacionadas às competências previstas no artigo 10, com a 
justificativa da proposição e a minuta da resolução pertinente~ se for o caso . 

Seção li 
oo Conselho de Governança Pllbllca 

Art. s• Fica Institu ído o Conselho de Governança Pública, Risco e Compllance • CGov com a 
finalidade de asses.sorar o dirigente máximo do Poder na condução da Política de Governam;.a 
Pública e Compl/ance do Poder. 

Art. 9g O CGov é composto pelos seguintes membros titulares permanen'tes: 

1 - Secretário de Educação ou chefe de órgão equivalente que Incorpore esta atribuição; 

li - Secretário de Gestão/Administração ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta 
atribuição; 

Ili -Chefe da Audltorla/Controladoria interna cu chefe de órgão equlvalente que Incorpore esta 
atribuição; 

IV - Secretário de Planejamento~ Orçamento e Recursos Humanos ou chefe de órgão 
equivalente que incorpore esta atribuição; 

V - Secretário de Saúde ou chefe de órgão equivalente que Incorpore esta atribuição; 

§ lV Cada membro titular deve Indicar seu substituto para suas auslnclas e Impedimentos. 

§ 2V Na pdmeira reunião do CGOV será definido seu coordil!nador. 

§ 32 O CGov deve deliberar em reunião, mediante convocação de seu coordenador. 

§ 39 A critério do CGov., representantes de outros órgãos e entidades do Poder e de outras 
entidades, podem ser convocados a participa.- das reuniões de trabalho do Conselho, sem dfre:lto 
a voto. 

Art. 10. Compete ao CGov: 

1 - propor medidas, mecanismos e práticas organlzadonaís para o atendimento aos princípios. e 
às diretrizes de governança pública, risco e compllance estabelecidos; 

11 - aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organízadonals que 
contribuam para a implementação dos princípios e das dlretrlz.es de governança pública, rísco e 
complion ce estabelecidos; 

111 - aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coerf:ncla e aprimorar a 
coordenação de programas e da Polltlca de Governança Pública, Risco e Complfance; 

IV - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança pública, rísco e 
complionce no ãimbfto do Poder; 

V - expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências; 

VI - publicar sua< ata< e relatórios em sítio eletrõnlco do Poder; e 

VII - contribuir para a formulação de diretrizes para ações, no âmbito dos órgãos e das entidades 
do Poder., sobre: 

a) transparência, governo aberto e acesso à informação públfca; 

b) integridade e responsabilidade corporativa; 

c) prevenção e enfrentamento da corrupção; 

d) estimulo ao controle social no acompanhamento da aplicação de recursos públicos; e 

e) orientação e comunicação quanto aos temas relacionados às suas atividades. 

VIII - apresentar medidas para aperfeiçoamento e integração de ações com vistas a potencializar 
a efetividade de políticas e estratégias priorizadas; 

IX - sugerir medidas e procedimentos destinados a valorizar a articulação intragovernamental 
na execução, monitoramento e avaliação de ações co njuntas, lntercãmblo de e•peril!nclas, 
transferl!ncla de tecnologia e capacitação quanto às polltlcas e às estratégias estabelecidas; 

X - monitorar os projetos prioritários do Poder; 

XI - constftufr, se necessário, colegiado temático para implementar, promover, executar e avaliar 
políticas ou programa s de governança relativos a temas espedflcos; e 

XII - acompanhar o cumprimento da Política de Governança Pública, Risco e Comp/iance 
estabelecida. 

Art .. 11. O CGov pode constituir grupos de trabalho específicos para subsidiá-lo no cumprimento 
de suas competências . 

§ 1• Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas podem ser convidados a 
participar dos grupos de t rabalho constituídos pelo CGov. 

§ 2~ O CGov deve definir, no ato de criação do grupo de trabalho, seus objetivos especlficos, sua 
composição e o prazo para conclusão de seus trabalhos. 

Art. 12. Compete ao Gabinete do dirigente máximo do poder prestar o apolo tiécnico e 

administrativo ao CGov, devendo: 

1 - receber, Instrui r e encaminhar aos membros do CGov as propostas destinadas ao Conselho; 

li - encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os regist:ros das reuniões 
aos membros do CGov; 

Ili • comunicar aos membros do CGov data, hora e local das reun iões ordinárias e extraordinárias, 
que podem ser presenciais ou realiza das por meio eletrônico; 

IV· disponibilizar as atas e as resoluções do CGov em sitio eletrônico; 

V · apoiar o CGov no monitoramento das políticas públicas e metas prioritárias estabelecidas 
pelo dirigente máximo do Poder; e 

VI - estabelecer rotinas de fornecimento regular de informações sobre o desempenho de órgãos 
e entidades do Poder em relação às prioridades definidas pelo CGov e promover a análise dessas 
informações com vistas a : 

a) Identificar necessidade de ajustes, quando os resultados previstos não forem atingidos; e 

b) propor ao CGov a realização de reuniões de acompanhamento do< problemas não 
solucionados. 

SeçãD Ili 
oos comitês Internos de Governança Pública 

Art. 13. Os órgãos e as entidades do Poder, por ato do dirigente máximo do Poder, podem, 
instituir Comitê Interno de Governança Pública - CIG. 

Parágrafo primeiro. O objetivo dos Comites Internos de Governança Pública é garantir o 
desenvolvimento e a apropriação das melhores práticas de governança de forma contínua e 
progressiva, nos termos estabelecidos pelo CGov. 

Art. 14. São competências dos Comitês Internos de Governança Pública: 

1 - implementar e manter processos e mecanismos adequados à incorporação dos princípios e 
das diretrizes da governança previstos nesta política; 

li - incentivar e promover iniciativas voltadas para: 

a) a implementação do acompanhamento de resultados no órgão ou na entidade, valendo-se 
índusive de indicadores e medidas; 

b} a promoção de soluções para melhoria do desempenho institucional; e 

c} a implementação de mecanismo para mapeamento de processos e a adoção de instrumentos 
para o aprimoramento do processo decisório. 
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Il i • acompanhar e promover a implementação de medidas, mecanismos e práticas 
organizacionais de governança pública, r isco e compliance definidos pelo CGov; 

IV - apoiar e Incentivar polltlcas transversais; e 

V - promover a implantaçlo de metodologia de Gestão de Riscos, auditoria internil e compliance. 

Art. 15. Os Comitês Internos de Governança Pública são compostos, no mínimo, por: 

1 - Secretário ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição na qualidade de 
coordenador; 

li - Secretários Adjuntos ou chefe de órgão eQuivalente Que Incorpore esta atribuição; e 

Ili - Outros servidores, se designados . 

Art. 16. Os Comitês Internos de Governança Pública devem divulgar suas atas, re latórios e 
resoluções em sítio e letrônico do órgão ou entidade. 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DE GESTÃO DE RISCOS 

Art. 17. Cabe à alta administração instituir, manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de 
riscos e controles internos com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao 
monitor-amento e à análise critica d e riscos que possam impactar a implementação da est:ratégia 
e a consecução dos objetivos do órgão ou entidade no cumprimento da sua m issão Institucional, 
observados os seguintes princípios: 

1 - Implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, oportuna e documentada, 
subordinada ao interesse público; 

li - integração da gestão de riscos ao processo de p lanejamento estratégico e aos seus 
desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis do 
órgão ou entidade, relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos 
instituc.ionais; 

Ili - estabelecimento de controles Internos proporcionais aos riscos, de maneira a considerar 
suas causas, fontes, consequências e impactos, observada a relação custo-benefício; e 

IV- utili:r:ação dos resu ltados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho 
e dos processos governança, de gerenciamento de risco, controle e auditoria interna . 

CAPÍTULO VI 
DA TRANSPAR~NOA PÚBLICA 

Art. 18. Os órg~os e entidades da admlnlstraç~o direta e Indireta do Poder est~o autorizados, 
observadas as restrições legais de acesso à Informação, conceder acesso as suas bases de dados 
e informações para utlllzaçJo no trabalho do Conselho de Go"Vernillnça Pública - C'.go'V. 

CAPÍTULO VII 
DO COMPLIANCE PÚBLICO 

Art. 19 . Os órgãos e entidades do Poder devem atuar alinhados aos padrões de compliance e 
probidade da gestão públlca, estruturando controles Internos baseados e\lídênclas auditáveis, 
na gestão de riscos e garantindo a prestação de serviços públicos de qualidade. 

Art. 20. O CGov deve auxiliar os órgãos e entidades do Poder no aperfeiçoamento de políticas e 
procedimentos de prevenção à corrupção, aumento da eficl~ncia e promoçlo da integridade, 
podendo: 

1 - formu lar, Incentivar @ Implementar polltlcas @ programas para o Incremento d@ proee:Ssos 
declsórlos governamentais, de auditoria Interna e para o desenvolvimento de mecanfsmos de 
integridade e prevenção à corrupção nos órgãos e entidades; 

li - treinar periodicamente a alta administração dos órgãos e entidades em temas afetos à ética 
e integridade, auxi liando-os na coordenação e monitoramento de aç3es de prevenção à 
corrupção; 

Ili - apoiar a avaliação de riscos à integridade institucional, observando padrões nacionais e 
internacion;iis; 

IV - p ropor lnovaç:&es em gestão públlca e cultura organfzaclonal para o planejamento, execução 
e monitoramento de atividades e para a definição de escopo, natureza, período@ @xtensão dos 
procedimentos de prevenção à corr-upç:ão e promoção da integridade; 

V - promover o reconhecimento públíco de pes.soas que tenham se destacado em Iniciativas 
relacionadas a ética e boas práticas de 11estão; 

VI - fomentar a reaHzação de estudos e pesquisas de prevenção à corrupção, promoção da 
lntegrídade e conduta ética; 

VII .. articular-Áse com órgãos, entidades e or-gani:smos nacionais e internacionais que atuem no 
campo da prevenção à corrupção e promoção da integridade; 

VII I - apoiar e orientar as secretarias de demais órgios na implementação de procedimentos de 
prevenção à corrupção, promoção da integridade, da ética e da transparência ativa; 

IX - promover parcerias com empresas fornecedoras de órgãos e entidades do para fomentar a 
construção e efetiva implementação de prosramas de prevenção à corrupç.1i o; e 

X - apoiar as empresas públicas, caso e)(ista, na implantação de programas de integridade. 

Art. 21. Os órgãos e as entidades do Poder devem fnstftulr programa de Integridade com o 
objetivo de adotar medidas destinadas à prevenção, à detecção e à punição de fraudes e atos 
de corrupção e aumento da eficiência, estruturado nos seguintes ei)(OS: 

1 - comprometimento e apoio permanente da alta adm inistração; 

li - definição de unidade responsável pela implemenU.ção e acompanhamento do programa no 
órgão ou entidade, sem prejuí20 das demais atividades nela exercidas; 

Ili - identificação, análise, avaliação e tratamento de riscos de integridade sob or ientação da 
Auditoria/Controladoria Geral ou órgão equivalente; 

IV - promoção de treinamentos e eventos que disseminem, Incentivem e reconheçam boas 
práticas na gestão pública; e 

V - monitoramento contínuo do programa de integridade. 

Parágrafo único. A instituição de programas de integridade, de que trata o caput, deve ser 
realizada sob coordenação da Auditoria/Controladoria ou órgão equivalente. 

Art. 22. A AIU! Administração, podendo consultar ao CGov, poderá esu.belecer prazos e 
procedimentos necessários. a conformação, e)(ecução e monitoramento de programas de 
integridade dos órgãos e entidades do Poder. 

CAPíTULOVIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. O CGov poderá editar atos complementares e estabelecer procedimentos para 
conformação, execução e monitoramento de processos de governança pública, risco e 
compliance, observado o disposto nesta política . 

Art. 24. A participação no CGov, CIG e grupos de trabalho constituídos é considerada prestação 
de serviço público relevante e não remunerada. 

Art. 25. As empresas estatais, caso existam, podem adotar princípios e diretrizes de governança 
pública, risco e compliance estabelecidas nesta polític.a, respeitadas suas atribuições lega is e 
estatutárias. 

Art. 26. Na consolidação da Política de Governança Pública, risco e Compltonce, e no 
cumprimento do parágrafo terceiro do artigo 50 da Lei complementar 101/2000 o poder 
utilizará os itens VI e VII definidos no artigo 22 deste decreto para avaliação, além de outras 
informações que achar oportuna. 

Art. 27 . Para implementação da Política de Governança Pública, Risco e Complionce, os órgãos 
e entidades do Poder podem buscar apolo, nos termos da lei, por intermédio de convênios ou 
outros instrumentos com órgãos e entidades, públ icas ou privadas, em âmbito federal ou 
estadual, nota damente com Instituições de PesQuísa, Tribunais de Contas e outros. 

e 
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Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Boqueirão do Piauí-PI, 21 de maio de 2021, 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 

AVISO DE J LGAMENTO DE RECURSOS 
PREGÃO ELETRÓNICO, N° 00112021 

A Câmara Municipal de Floriano-PI, a1ravés de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada na Por
taria N° 06412021 do dia 25 de fevereiro de 2021, PREGÃO ELETRÔNICO, • 001/2021, torna pú
blico, NEGAR provimento ao recurso interposto pela empresa G. SOARES DE CARVALHO ErRE
LI-ME, mantendo desta fom1a a decisão anteriormente tomada, continuando assim o Recorrido Habili
tado, não sendo seus argumentos suficie.ntes para modificar o anterionnente decidido, habi litar a em
presa CASA DAS EMBALAGE S LTDA-EPP, por apresentar o menor preço e satisfazer no todo às 
exigências do Edital. O julgamento do recurso e os demais documentos que consubstanciaram a deci
são acima prolatada encontram-se à disposição das empresas interessadas no prédio desta Câmara Mu
nicipal, no horário nonnal de expediente deste Órgão, contando a partir da data desta publicação. 

Floriano (PI), 24 de maio de 202 1. 

Rosângela Gomes ferreira 
Pregoeira 


